ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N°2.513, DE 18 DE JULHO DE 1962

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Pard nos
térmos do art. 29, paragrafo 2° e 4° da Constituicdo Politica do Estado,
promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica criado um sub-posto médico no Parand da Dona
Rosa, municipio de Juruti, que funcionara na fazenda Salvavida.

Art. 2° Esta lei entrard em vigbér na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do
Para, em 18 de julho de 1962.

Dionisio Bentes de Carvalho
Presidente
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